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Martins, Renata Peixoto de Carvalho, Rozimeire Ribeiro Zeferino da Silva, Thiago Gimenes, do quadro 
permanente do Estado, lotados na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, por entender que 
os servidores atuaram além do dever legal e das atribuições de função determinadas na carreira. (Processo nº 
31/601.191/2019).

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

PORTARIA AGEPEN “P” Nº.1176, de 26 de dezembro de 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

CONCEDER gozo de Licença-Prêmio por assiduidade de 60 (sessenta) dias, referente ao período 
aquisitivo de 18/01/1988 a 18/01/1993, o servidor JÚLIO CÉSAR ELLER GONÇALVES, matricula nº 
57636021, Agente Penitenciário Estadual da área de Segurança e Custódia, do Quadro Permanente do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário/MS, em 
exercício no Centro de Triagem Anizio de Lima de Campo Grande/AGEPEN/MS, no período de 11/01/2020 a 
10/03/2020, com fulcro no artigo 3º da Lei 1.756, de 15 de julho de 1.997. (Processo nº 31/601147/2019).

Campo Grande MS, 26 de dezembro de 2019.

ACIR RODRIGUES
Diretor-Presidente,em substituição legal

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - CAP
ACÓRDÃO : 06/2019
PROCESSO : 31/601.191/2019
INTERESSADO: ANDRES EDUARDO DA SILVA
        ANGÉLICA ROSA DE ALMEIDA
         CLEIDE SANTOS DO NASCIMENTO FREITAS
        EDILENA DA ROCHA
       ELISÂNGELA PEREIRA DE SOUZA MARTINS
       RENATA PEIXOTO DE CARVALHO
        ROZIMEIRE RIBEIRO ZEFERINO DA SILVA
               THIAGO GIMENES
ASSUNTO : ELOGIO FUNCIONAL
RELATOR : MARCOS ALBERTO QUEIROZ MORAES

EMENTA – SERVIDOR PENITENCIÁRIO – ELOGIO FUNCIONAL – ATO MERITÓRIO.

ACORDAM os Membros do Conselho de Administração Penitenciária – CAP/AGEPEN/MS, em sessão ordinária 
realizada no dia 14 de outubro de 2019, por unanimidade de votos, em manifestar-se favorável ao reconhecimento 
do pedido formulado para a concessão de elogio funcional aos servidores.

Campo Grande/MS, 29 de novembro de 2019.

MARCOS ALBERTO QUEIROZ MORAES 
Conselheiro Relator  

HOMOLOGO a decisão proferida
pelo CAP/AGEPEN/, no ACÓRDÃO de nº 06/2019.

AUD DE OLIVEIRA 
Diretor-Presidente

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul
PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.905, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela 
Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da polícia Militar do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o 3º Sargento-PM WILVER RAMOS BARBOZA, matrícula n. 
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82353021, símbolo 231/3SG/6, código 40018, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, 
combinado com o art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90, inciso II, todos da Lei Complementar n. 53, 
de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 
31/301698/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE DEZEMBRO DE 2019.
                                                                         

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.906, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor SÉRGIO RONALDO DE CARVALHO BARBOSA, matrícula n. 73163021, ocupante do Cargo de Fiscal 
Tributário Estadual, símbolo 242/H/461, código 30004, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda, com fulcro no art. 73, incisos I, II, III, combinado 
com art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 11/022639/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE DEZEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.907, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor SILVIO CAETANO ORTIZ ZOTARELI, matrícula n. 66389021, ocupante do cargo de Fiscal Tributário 
Estadual, classe, H, nível 461 código 30004, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda, com fulcro no art.73, incisos I, II e III, combinado com 
art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 11/022063/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE DEZEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.908, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor NESTOR GERALDO SOUZA SILVEIRA, matrícula n. 51195021, ocupante do cargo de Fiscal Tributário 
Estadual, classe, G, nível 455 código 30004, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo 
único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 11/021318/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE DEZEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.909, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e reajuste na mesma 
data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, ao 
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servidor DEMILSON DE SANTI, matrícula n. 104712021, ocupante do cargo de Fiscal Tributário Estadual, classe G, 
referência, 455, código 30004, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Secretaria de Estado de Fazenda, com fulcro no art. 40, § 4º, inciso I, combinado com o art. 3º, inciso 
III, da Lei Complementar n. 142, de 8 de maio de 2013 (Processo n. 11/018767/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE DEZEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.910, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA DUARTE, matrícula n. 95704021, ocupante do Cargo de Técnico Fazendário, 
função Técnico Fazendário e Financeiro, classe F, nível VII, código 80015, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Fazenda, com fulcro no art. 73, 
incisos I, II, III, combinado com art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo 
n. 11/017095/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE DEZEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, convoca a segurada AURINETE RIBEIRO DE SOUZA, matrícula n. 80513024, a comparecer 
na reavaliação médica – pericial, marcada para o dia 17 de janeiro de 2020 às 10.30 horas (portando 
laudo médico e exames atualizados da patologia que motivou a concessão do Auxílio Invalidez, com validade 
de até 30 dias anteriores a data da realização da avaliação pericial). Informamos que o não comparecimento 
ocasionará o arquivamento do processo, conforme o art. 1º, inciso I, letra “d”, do Decreto n. 12.823 de 24 de 
setembro de 2009. A perícia será realizada na Rua Franklin Roosevelt, n. 68, Jardim Aclimação, nesta Capital 
(Processo n. 55/501722/2015).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, convoca o segurado IVAR PACHE, matrícula n. 50686022, a comparecer na avaliação médica 
– pericial, marcada para o dia 30 de janeiro de 2020 às 10.30 horas (portando laudo médico e exames 
atualizados da patologia que motivou a concessão da isenção de imposto de renda e redução da contribuição 
previdenciária, com validade de até 30 dias anteriores a data da realização da avaliação pericial). Informamos 
que o não comparecimento ocasionará o arquivamento do processo, conforme o art. 1º, inciso I, letra “d”, do 
Decreto n. 12.823 de 24 de setembro de 2009. A perícia será realizada na Rua Franklin Roosevelt, n. 68, Jardim 
Aclimação, nesta Capital (Processo n. 55/505617/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural
PORTARIA “P” AGRAER N. 430 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

    DESIGNAR Washington Willeman de Souza, matrícula n. 72079021, ocupante do cargo de Gestor 
de Desenvolvimento Rural, Vânia Abreu de Mello, matrícula n. 56973021, ocupante do cargo de Gestor de 


